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§ 3o Durante o tempo em que estiver estacionado, r'vei

acionada sua sinalização de emergência.

A CÂMARA MT]NICIPAL DE TRÊS BARRAS DO I'ART ' ,TT. ESTADO DO

PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUsSO, PREFEITO

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

§ 1o o estacionamento de que trata esta Lei destina.se a.' tlsr, exclusivo de

usuá,rios em atendimento na respectiva farmácia ou drogaria.

§ 2" Fica limitado a 15 (quinze) minutos o tempo máxir'ro pennitido para

estacionamento,

leverá manter

Art. 2' Para os fins desta lei, os estacionamentos tefto g-i ícir:co) metros de

extensão, e deverão ser providos de sinalização de acordo com a leoi ,.''.1 de Eânsito.

§ l" O local deten.uinado para estaciollamento terá u tuei,, ., ililttaclo na cor

regulamentar, contendo placa indicativa do fitrt a que se dcstilta'
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Art. lo Fica instituído estacionamento temporário e r'' li\.í) de veículos

automotores em frente as farmácias e drogarias no ànbito do Àlunj. . ^. de Três Barras

do Paraná.
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